
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de'São Paulo (Estado» Unidos do Brasil) 

A N O L X X — N . ° 77 — QUARTA-FEIRA, 6'DÉT l"966-

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O S. 36.446. » E 5 D E A B R I L D E 1960 

Aprova alterações em bases de tar i fas vigentes nas l i nhas 
da C o m p a n h i a P a u l i s t a de Es t radas de Fe r ro . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

Ar t igo l .o — F i c a m aprovadas nas folhas que com este '-baixam r u 
br icadas pelo Secretário de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, 
as alterações das bases tarifárias que vigorarão nas l i nhas da C o m p a n h i a P a u 
l is ta de Es t radas de Fe r ro , em substituição às aprovadas pelo Decreto n . 36 394, 
de 19 de março de 1960. 

Parágrafo único — Nas novas bases já se a cham ineluídas a t a x a 
dc 8%, quota de previdência para a C . A . P . de que t r a t a a L e i Federa l n . 3 593, 
de 27 de j u l h o de 1959 e as duas taxas adic ionais de 10% destinadas, respect i 
vamente, aos Fundos de Me lhoramentos e de Renovação Pa t r imon i a l , a que se 
refere o Decreto- le i federa l n 7.632. de 12 de j u n h o de 1945, até a de f in i t i va r e 
gularização da cobrança do fundo de que t ra ta o Decreto estadual n . 4.202, de 
10 de /março de 1927. 

a r t i g o 2.o — As novas bases tarifárias aprovadas dest inam-se a p r o 
duz i r acréscimo üe 9,93% em sua receita prevista e serão reajustáveis para ma i s 
ou para menos de modo a cobr ir exclusivamente o acréscimo de despesa com 
pessoal, decorrente dos aumpntos a serem feitos, de 10% nos salários, e de C r S 
150,00 por f i lho , no salário-.iamília, a v igorarem a par t i r de l .o de maio e de 
l.o de a b r i l do corrente ano, respectivamente, perfazendo o acréscimo, anua l de 
despesa est imado em Cr$ 187.885.365,60,, 

Parágrafo único — Essa C o m p a n h i a apresentará dentro de 90 dias 
da da ta de vigência deste decreto, ao Secretário de Estado dos Negócios d a 
Viação e Obras Públicas o quadro demonstrat ivo do efetivo aumento de despesa 
com o pessoal e as novas bases tarifárias reajustadas de conformidade com o 
est ipulado neste art igo a f im de serem aprovadas em de f in i t i vo . 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua p u 
blicação. 

A r t i g o ,4.o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de ab r i l de 1960 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Vicente dc F a r i a L i m a 

• Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Nep-ócios 
do Governo, aos 5 de abr i l de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

F O L H A S A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 36.446, D E 5 D E A B R I L D E 1960 
Tabe l a A - l 

1. a classe — simples 
Passageiros 

P o r 
•Passageiro 

k m 
i . . . . C r S 
Até -100 km-. . . - . . . . . . . . . . . . . i . . . . . . . . 169 0 
Da 101 a 200 lun ... . . .... ... . . ... .'. . . . ' " " í s p i 
De 201 a 300 k m . . '. . . . - 135 -j 
De 301 a 400 k m .. ... . . ... . . , . . . , . ... *•. . . . 10O.O 
De 401 a 500 k m . . . . . . . . . . . . . . . , '. *. . . . . o 90 0 
De 501 a 600 k m , ... . . ... . . .'. 0 80 0 : 
D e 601 a 700-km . . . . '.. . . .. tf'70 0 
D e 701 a 800 k m . . . . ... . . ... 060 .0 
De 801 a 900 k m . . . . . 050 0 
De 901 a .1000 k m . . . . . . /. 0,40.0 

Tabe la A -2 
2. a classe — simples 

Passageiros 
Po r 

Pass.i^t-iro 
. . . k m 

,- ' .-' C r S 
Até . 100 k m . . . . . . ' . . 1,27.0 
D s 101 a 200 k m 1,07.0 
De 201 a. 300 k m '. 0,63.0 
D e 301 a 400 .km . . '.;. . . •'. ?,46.0 
De 4dl a 600 k m . . . . . 0,41 4 
De 501 a 606 k m . . : 0.36.8 
De 601 a 700 k m .- 0,32.2 
De 701 a 800 k m 0,27.6 
De 801 a 900 k m .' . . 0.23.0 
De 9Q1 a 1000 k m 0,18.4 

Tabe la A -3 
l . a classe — Ida e V o l t a 

10% ae abat imento sobre o dobro das bases, da Tabela A - l . 
Tabe la A - 4 

•> 2.a classe — I da e V o l t a • 
10% de abat imento sobre o dobro das bases da Tabela A - 2 . 

Cadernetas Quilométricas 
Base ' Preço de 

Quilométrica x Cadernetas 

3.000 k m Crê 0!78.6 . . . . . . 2 ^ 5 7 0 0 
6.000 k m C r $ 6..71.4 ..- . . ... . . . . . . . . . ( . . , 4.284^00 

. C a r r o s Dormitórios 
C r $ 

Le i tq super ior , . . . . . . . . , . 164.00 
Le i to in fer ior . . . . . . . . . . . . ... . . . , . . . . IWM 
Cama lo t es de (A, B , Ç, D , G , H , I e J ) ... ;.. . . 434,00 
2 leitos (E e F ) —' (Carros de aço) . . . . 449,00 
Caçiarotes de 1 le i to : . . . . . . . . . , >.,' 357,00 

Carros de L u x o 
CrS 

U m a - secção — por passageiro . . . . . , . . . . . . . . 46,00 
Duas secções — por passageiro .-. . . -.. . . . . . . .. ' . . 67.00 
Três secções"— p o r ' passageiro 77,00 

Tabelas B A - 1 e B A - 2 
Bagagens de passageiros 

Po r 
to 1 , .a tia 

k m 
C r $ 

Até - 1 0 0 k m . . . . . . . . J.80.0 
De 101 a , 200 k m : . . . '.. -. 6.60.0 . 
De 201 a 300 k m . . - . . 564 .0 
De 301 a 400 k m . . .'. . . 5,64.0 
De 401 a 500 k m . . . . . . .... . . . . . , . . 4,10.0 
De 501 a 600 k m . . . . . . 3,78.0 
De 601 a 700 k m . . . , . . 340 .2 
De 701 a 8 0 0 k m „ . . , . - . . ' . . . 3,02.4 
•De 801 a 900 k m \. ; 2 64.6 
De 9Ó1 a 1000 k m . . . . . . ... 2,26.8 

Tabelas B - l e B - 2 
Encomenâas 

Po r 
tone lada 

k m 
Cr$ 

Até 100 k m . . . . . . 16,00.0 . 
De 101 a 200 k m 14,54.0 
De 201 a 300 k m ..' .7,41.0 
D e 301 a 400 k m 6,66.0 
D e 401 a 500 k m W j » 
D e 501 a 600 k m • i „ 
De 601 a 700 k m 4,43.7 
D e 701 a 800 k m f,94.4 
De 801 a 900 k m M » . l 
De 901 a 1000 k m • i 9 6 • 8 

Tabela B - 4 
Encomendas 

P o r 
tone lada 

k m 
Cr$ 

Até 100 k m •, 6,50.0 
De ió l .a 200.xm •• . . 5,74.0 
De 201 a 300 Km • •• 3,83.0 
De 301 a 400 k m 3.44.7 -
De 401 a 500 Km 2,76.0 
De 501 a 600 k m ."* 2,39.0 
De 601 a 700 k m 1&&.Q 
De 701 a 800 k m 1 J 6 . 0 
De 801 a 900 k m 1,58.4 
De 901 a 1000 km . . -.. •• •• •• 1,40,8 

Tabelas D - l e D-2 
Encomenaas 

Po r 
tone lada 

k m 
C t $ 

Até 100 k m . . .-. . . . . 6,50.0 
De 101 a 200 s m 5,81.0 
De 201 a 300 Kin . . 3,77.0 
De 301 a 400 k m 2,58.0 
De 401 a 500 k m 2,32.2 
De 501 a 600 k m 2,06.4 
De 601 a 700 k m 1,80.6 
De 701 a 800 Jtm 1,54.8 
De 801 a .900 k m 1,29.0 
De 901 a 1000 k m 1.03.2 

Tabelas 0 -3 e l>-4 
Am.na i s 

P o r 
cabeça 

km 
C r $ 

Até 100 k m - 2.40-0 
De 101 a 200 Km .. . . U » - " 
De 201 a 300 K m -.- U | - * J 
De 301 a 400 K m 1 , 0 „ 2 
D e 401 a 500 k m • •• •• °>21í 
D e 501 a 600 k m . . 0,86.4 
De 601 a 700 k m 0,75.6 
De 701 a 800 k m , * •• 0,64.8 
De 801 a 900 k m 0,54.0 
De 901 a 1000 k m 0,i3.2 

Tabelas 0 - 5 e D -6 
A n i m a i s _ 

P o r 
cabeça 

loa 
Cr« 

Até 100 k m Wll"! 
De 101 a 200 Km- ..• «•' " 0 0 n 
De 201 a 300 K m . . . . •• •• • •• •• 
De 301 a 400 k m 2'OO'R 
De 401 a 500 k m • 
De 501 a 600 k m 
De 601 a 700 k m •• 
De 701 a 800 k m . . . Í W Í J R 
De 801 a 900 k m <• 
De 901 a 1000 k m • 0 ' 1 0 - 0 

Tabe la D-7 
A n i m a i s 

Po r 
cabeça 

Km 
C r S 

Até 100 k m 
De 101 a 200 K m • W J . O -
D e 201 a 300 k m . . , . . . 5'??-? 
De 301 a 400 k m „°'2f£ 
De 401 a , 600 icm . . . . « 
De 501 a 600 k m .-. ... . . . . . . 0,72.0 
D e 601 a 700 fcm , . . ... 0,64.8 
De 701 a 800 k m ! H ? Í ! ' Y 
De 801 a 900 k m «,50 4 

De 901 a 1000 k m >. . . . . . . . . 0,44.8 
Tabelas C - l C-2 , C -3 e C - 4 

Mercador ias 
r o r 

tone lada 
km 
C r * 

Até 100 k m . . . . . . .k . . . . • - 5,30.0 
D e 101 a 200 k m > 4,77.0 
De 201 a 30Ò k m . . 4,06.0 
Be 301 a 400 k m 3 - 5 5 ? 
Oe 401 a 500 k m 3,18.0 
De 501 a 600 i a n 2,86.2 
De 601 a 700 k m •• 2,54.4 
D e 701 a 800 K m >• * 2,22.6 
De 801 a 900 k m 1,90.8 
De 901 a 1000 k m " ; 1.590 

Tabelas C-5 e C - 6 
Mercador i as 

P o r 
tone lada 

km 
C r $ 

Até 100 k m 4,80.0 
D e 101 a 200 k m . . . . *.64.0 
De 201 a 300 k m 5 
De 301 a 400 k m ., 3,37.0 

P A G I N A 3 


